PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Assessor Técnico da Coordenação-Geral de Auditoria Contínua e Assessoramento Técnico da Secretaria de Controle Interno da Secretaria-Executiva da Casa Civil

	Nível do cargo ou função
	FCE 2.11

	Órgão ou entidade
	Coordenação-Geral de Auditoria Contínua e Assessoramento Técnico/CISET/SE/CC

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	- Subsidiar e auxiliar a elaboração dos planos de auditorias;
- Coordenar e auxiliar as atividades de planejamento, execução e registro dos trabalhos de auditoria;
- Auxiliar o monitoramento contínuo dos atos de gestão, por meio de técnicas e ferramentas aplicadas às bases de dados governamentais; 
- Consolidar estudos técnicos e propostas que visem ao planejamento das atividades de auditoria com o fornecimento de informações gerenciais oriundas do trabalho de análise de dados e monitoramento dos gastos.
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	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Atuar de forma articulada com os demais servidores da Coordenação-Geral para execução das atividades de avaliação, consultoria e monitoramento.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
- Idoneidade moral e reputação ilibada;
- Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
- Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

	Critérios específicos
	Conforme o art. 17 do Decreto nº 10.829/2021, o ocupante do cargo deve atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos:
- Possuir experiência profissional de, no mínimo, três anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
- Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, três anos;
- Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
- Ter concluído ações de desenvolvimento com carga horária mínima acumulada de cento e vinte horas ou obtido certificação profissional em áreas correlatas ao cargo ou à função para o qual tenha sido indicado.


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	I - ser da carreira de Finanças e Controle;
II - possuir certificação profissional em auditoria; e
III- possuir experiência de, no mínimo, 3 anos em auditoria.


	Competências Desejáveis
	Conhecimentos Técnicos em: 
- Auditoria;
- Análise de riscos;
- Governança Pública;
- Identificação de fraudes; e
- Orçamento Público.

Habilidades: Integridade, Liderança de equipes, Planejamento e Organização; Compartilhamento de informações e conhecimento; Pensamento crítico, Orientação para resultados. 


	Outros Requisitos Desejáveis
	- conhecimento de língua estrangeira.
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